
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de serviços de orientação vocacional – Projeto Jovens na Indústria 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica ou profissional especializado para a prestação de serviços de 

orientação profissional e desenvolvimento de carreira, destinados aos jovens participantes do 

Projeto Jovens na Indústria, promovido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em 

parceria com o Grupo Água Bonita, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover ações estruturadas de 

orientação vocacional e desenvolvimento socioemocional aos jovens participantes do projeto, 

contribuindo para o fortalecimento de competências essenciais à escolha profissional, inserção 

no mercado de trabalho e desenvolvimento pessoal. 

A iniciativa atende ao interesse público ao fomentar a formação integral dos participantes, 

ampliando sua autonomia, capacidade de decisão e visão de futuro, em consonância com as 

políticas públicas educacionais e de desenvolvimento social do Município. 

A contratação mostra-se necessária diante da inexistência, no quadro funcional, de profissional 

com atribuições específicas e disponibilidade compatível para atendimento da demanda, sendo a 

prestação de serviço especializado a solução mais adequada, eficiente e vantajosa, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

3. OBJETIVO 

Proporcionar aos participantes espaço estruturado para desenvolvimento de competências 

socioemocionais, orientação profissional e preparação para o mundo do trabalho, promovendo o 

autoconhecimento, a responsabilidade social e a construção de projetos de vida consistentes. 

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

O conteúdo a ser desenvolvido deverá contemplar, no mínimo, os seguintes eixos temáticos: 



 

 

• Ética: valores, sociedade, justiça, democracia e respeito; 

• Relações interpessoais: habilidades, limites e empatia; 

• Saúde: responsabilidade individual e coletiva, diversidade e regulação emocional; 

• Orientação profissional: mercado de trabalho, direitos e deveres, autoconhecimento, 

interesses, personalidade, expectativas financeiras e planejamento de carreira; 

• Temas complementares, conforme necessidade do projeto e diretrizes da coordenação. 

5. METODOLOGIA 

Os encontros deverão ocorrer por meio de aulas, rodas de conversa, dinâmicas de grupo, 

reflexões orientadas e demais estratégias participativas adequadas ao perfil dos jovens A 

execução dos serviços deverá ocorrer por meio de metodologias participativas e dinâmicas, tais 

como aulas expositivas dialogadas, rodas de conversa, atividades práticas, dinâmicas de grupo e 

reflexões orientadas, adequadas ao perfil dos participantes. 

O contratado deverá adotar abordagem pedagógica compatível com o público atendido, garantindo 

engajamento, participação ativa e efetividade das ações desenvolvidas. 

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Os encontros serão realizados de forma presencial no município de Tarumã/SP, 

preferencialmente às segundas-feiras, no período das 13h30 às 16h30, em local a ser definido 

pela Administração. 

O período de execução está previsto para iniciar na primeira quinzena de junho de 2026, com 

término estimado na primeira quinzena de dezembro de 2026, podendo ser ajustado conforme 

necessidade administrativa. 

 

7. REQUISITOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para execução do objeto, o contratado deverá comprovar: 

• Formação superior em Psicologia, mediante diploma reconhecido pelo MEC;  

• Experiência comprovada em orientação profissional/vocacional de jovens, por meio de 

atestados, declarações ou documentos equivalentes. 



 

 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

A execução dos serviços ocorrerá conforme cronograma definido pela coordenação do projeto, 

mediante acompanhamento e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada de relatório de 

execução das atividades, observando-se: 

• efetiva prestação dos serviços;  

• conformidade com o objeto contratado;  

• regularidade fiscal do contratado. 

 

9. DISPOSIÇÃO FINAIS 

A contratação deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, planejamento e economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Tarumã, 04 de maio de 2026. 

 

 

Simony Valeze Moraes Rocha 

Programas Especiais e Desenvolvimento Educacional 


